PARECER Nº  835, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei nº 386, de 2002

De iniciativa da nobre Deputada Edir Sales, o Projeto de lei n.º 386, de 2002, objetiva acrescentar parágrafos ao artigo 1º da Lei n.º 10.990, de 2001, que obriga a inclusão, nos conteúdos programáticos das escolas estaduais, do tópico “Perigos e Prevenção do Alcoolismo”.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi remetido à Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado no seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Ao fazê-lo, verificamos que, de acordo com entendimento desta Comissão e desta Casa na análise do Projeto de lei n.º 782, de 1999, que se converteu na Lei n.º 10.990, de 2001, não existem óbices à aprovação da proposta em análise. 

Entende-se que a matéria tratada na propositura de natureza legislativa e quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 21, inciso III e 24 "caput", da Constituição Estadual e 146, inciso III do Regimento Interno. 

O Estado dispõe de competência concorrente para legislar sobre educação, consoante o disposto na Constituição Federal, artigo 24, IX.. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) assegura autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira às unidades escolares, respeitados critérios de conveniência e oportunidade. Prevê, ainda, que os currículos do ensino fundamental e médio terão base comum, complementada, porém, em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, de acordo com as características regionais e locais da sociedade (artigo 26).

No Estado de São Paulo, o sistema de ensino tem como órgão normativo, consultivo e deliberativo o Conselho Estadual de Educação, com suas atribuições, organização e composição legalmente delineadas (Constituição Estadual, artigos 239, 241 e 242). 

Ainda, a proposta complementa a Lei estadual nº 9.939, de 1998, que insere no currículo das escolas públicas o ensino de noções básicas de “Prevenção e Combate ao Uso Indevido de Drogas”.

Assim, não havendo, no que nos compete examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.º 386, de 2002.

É o nosso parecer.

a) PETTERSON PRADO – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/2002

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente
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